
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 029/2000 

Prorroga o vencimento da 1a parcela do IPTU do exercício de 
2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no § 1°, do artigo 168, da 
Lei Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, alterada pela Lei 
Complementar n° 060, de 10 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

vencimento da 1a parcela do Impo 
Art. 1°. Fi• ca pror 

o Predial e Territorial urbano — IPTU e 
e gado para 20 de março de 2000, o 

taxas agregad 	: ao ex cicio de 2000. 

pub cação, revogadas as dispos ço s em contrário. 
Art. 2°. Est Decreto entra em vigor na data de sua 

¡Umuarama, 

• 

e março de 2000. 
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